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S3­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10660.906072/2012­94 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3401­000.971  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  25 de janeiro de 2017 
Assunto  PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO.  
Recorrente  MOABE ENERGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Resolvem  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o 
julgamento em diligência. 

(assinado digitalmente) 

Robson José Bayerl ­ Presidente e Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros  Robson  José  Bayerl, 
Rosaldo Trevisan, Augusto Fiel Jorge d'Oliveira, Eloy Eros da Silva Nogueira, André Henrique 
Lemos,  Fenelon  Moscoso  de  Almeida,  Rodolfo  Tsuboi  e  Leonardo  Ogassawara  de  Araújo 
Branco. 

 

Relatório 

Trata  o  presente  processo  administrativo  de  PER/DCOMP  para  obter 
reconhecimento  de  direito  creditório  do  tributo  por  suposto  pagamento  a maior  e  aproveitar 
esse crédito com débito de outro tributo.  

O  sistema  informatizado  da Receita  Federal  emitiu  o Despacho Decisório  em 
processamento  automatizado  indeferindo  o  pedido  e  não  homologando  a  compensação, 
afirmando que o valor do DARF de onde viria o crédito já estava totalmente comprometido em 
quitação de débito constante de declaração (DCTF) prestada pelo contribuinte. 

A contribuinte manifestou inconformidade, explicando que: 

"Tal indeferimento não pode prosperar porque os 
créditos oriundos de pagamento indevido ou maior 
já  tinham  sido  devidamente  disponibilizados  em 
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  10660.906072/2012-94  3401-000.971 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 25/01/2017 PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO.  MOABE ENERGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 34010009712017CARF3401RES  Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
 (assinado digitalmente)
 Robson José Bayerl - Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Robson José Bayerl, Rosaldo Trevisan, Augusto Fiel Jorge d'Oliveira, Eloy Eros da Silva Nogueira, André Henrique Lemos, Fenelon Moscoso de Almeida, Rodolfo Tsuboi e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco.
 
   Relatório
 Trata o presente processo administrativo de PER/DCOMP para obter reconhecimento de direito creditório do tributo por suposto pagamento a maior e aproveitar esse crédito com débito de outro tributo. 
 O sistema informatizado da Receita Federal emitiu o Despacho Decisório em processamento automatizado indeferindo o pedido e não homologando a compensação, afirmando que o valor do DARF de onde viria o crédito já estava totalmente comprometido em quitação de débito constante de declaração (DCTF) prestada pelo contribuinte.
 A contribuinte manifestou inconformidade, explicando que:
 "Tal indeferimento não pode prosperar porque os créditos oriundos de pagamento indevido ou maior já tinham sido devidamente disponibilizados em razão da desvinculação dos mesmos das DCTFs daquele período."
 Os Julgadores de 1º piso consideraram improcedente a manifestação da contribuinte, não reconhecendo o direito creditório e mantendo a não homologação, nos termos do Acórdão 14-044.333. 
 Inconformada, a contribuinte ingressou com recurso voluntário, por meio da qual esclarece a procedência do seu direito de crédito e apresenta petição, nos seguintes termos:
 "O aludido recurso de MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE interposto pela recorrente, se deu porque esta entendeu que os pagamentos efetuados indevidamente ou a maior, na data do pedido de restituição/compensação, estavam devidamente desvinculados das declarações acessórias daqueles períodos, fato este que. por si só, já seria suficiente para demonstrar e provar a disponibilidade desses créditos pretendidos, dispensando assim a necessidade de instruir a exordial com as provas, possíveis de serem verificadas pelas informações acessórias fiscais regularmente prestadas ao fisco, pela recorrente, por meio eletrônico, com amparo na produção de provas previstas no art. 332, do crc.
 Contudo, infelizmente, a recorrente não se atentou para o fato de que a defesa sustentada no recurso anterior, não foi cumprida pelo seu departamento fiscal, o qual estava incumbido de enviar as devidas retificações acessórias, ensejando assim o presente passivo tributário.
 Diante disso, a recorrente requer a ampliação do prazo para apuração adequada do efetivo direito ao crédito tributário, anteriormente pleiteado, providenciando todas as retificações das declarações acessórias, assim previstas no art. 113, parágrafo 2o, do CTN, para demonstrar a relação dos créditos que tem direito.
 Reintera ainda sobre a importância da dilação do referido prazo, com base no Principio da Capacidade Contributiva, nos termos do art. 145, §1°, juntamente com o Princípio do não Confisco, nos termos do art. 150, IV, da CF. tendo em vista que, a sua não prorrogação ensejará à recorrente insolvência econômica, uma vez que, o seu patrimônio, não é suficiente para garantir os passivos tributários oriundos das referidas declarações acessórias.
 Ademais, diante da presente situação, não restou a recorrente outra alternativa senão interpor a presente demanda."
 É o relatório
 
 Voto
 Conselheiro Robson José Bayerl, Relator
 O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido na Resolução 3401-000.964, de 25 de janeiro de 2017, proferida no julgamento do processo 10660.906083/2012-74, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela Resolução (3401-000.964):
 "Tempestivo o Recurso e atendidos os demais requisitos de admissibilidade.
 Temos diante de nós mais um caso de despacho decisório processado automaticamente, sem que haja qualquer intervenção humana para rever o seu teor e a eventual existência de razões para questionar sua conclusão.
 Como soe, nessas situações, a contribuinte somente compreende inteiramente a situação quando recebe a decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento mantendo o indeferimento eletrônico inicial, geralmente por falta de provas ou de contra argumentações por parte da contribuinte. Nessa toada, há os que se escudam no instituto da preclusão probatória para justificar a impossibilidade de reverter as negativas até então impostas à contribuinte.
 Coerente com minhas propostas de votação anteriores em situações semelhantes, baseado no argumento de que o princípio da verdade material deve prevalecer, relativizando as formalidades e os institutos preclusivos e assemelhados, e no argumento de que não é do interesse público maior praticar a injustiça fiscal - qual seja, a manutenção no Tesouro do pagamento indevido - , é que proponho que se tome providências para garantir substantivamente o contraditório (e não apenas formalmente) e para se verificar a verdade do alegado pelas partes.
 As teses que esposo divergem das postas no acórdão de 1º piso: (a) para uma visão absoluta do ônus probatório e do instituto da preclusão probatória, argumento em favor de que prevaleça a Verdade Material, e que os julgadores do processo administrativo possam agir e determinar providências nessa direção, aliás como expus em outros votos quando fiz alusão aos modelos trazidos pelo novo CPC; (b) que a negativa em pedidos de restituição e/ou compensações motivada pela inexistência de créditos líquidos e certos passe a considerar que a liquidez e certeza possam ser demonstradas ao longo do processo administrativo, não se limitando ao que o instruiu antes de sua chegada à instância de julgamento.
 Por isso, tendo em vista nem a administração tributária, nem a instância anterior, ter ido além do despacho decisório de processamento automático, proponho a este Colegiado a conversão do julgamento em diligência para que a unidade de jurisdição local analise e informe a respeito do alegado pela contribuinte, e também a respeito da existência de retificação realizada ou tentada pela contribuinte com relação ao (débitos e créditos) discutido neste processo administrativo.
 Que se dê ciência à contribuinte desta decisão e também do relatório conclusivo e da informação fiscal resultantes da diligência, e prazo de 30 dias para ela se manifestar em cada uma dessas intimações."
 Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, converto o julgamento deste processo em diligência para que a unidade de jurisdição local analise e informe a respeito do alegado pela contribuinte, e também a respeito da existência de retificação realizada ou tentada pela contribuinte com relação ao (débitos e créditos) discutido neste processo administrativo. 
 (assinado digitalmente)
 Robson José Bayerl
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razão  da  desvinculação  dos  mesmos  das  DCTFs 
daquele período." 

Os  Julgadores  de  1º  piso  consideraram  improcedente  a  manifestação  da 
contribuinte, não reconhecendo o direito creditório e mantendo a não homologação, nos termos 
do Acórdão 14­044.333.  

Inconformada,  a  contribuinte  ingressou  com  recurso  voluntário,  por  meio  da 
qual  esclarece  a  procedência  do  seu  direito  de  crédito  e  apresenta  petição,  nos  seguintes 
termos: 

"O  aludido  recurso  de  MANIFESTAÇÃO  DE  INCONFORMIDADE 
interposto  pela  recorrente,  se  deu  porque  esta  entendeu  que  os  pagamentos 
efetuados  indevidamente  ou  a  maior,  na  data  do  pedido  de 
restituição/compensação,  estavam  devidamente  desvinculados  das  declarações 
acessórias  daqueles  períodos,  fato  este  que.  por  si  só,  já  seria  suficiente  para 
demonstrar e provar a disponibilidade desses créditos pretendidos, dispensando 
assim  a  necessidade  de  instruir  a  exordial  com  as  provas,  possíveis  de  serem 
verificadas pelas informações acessórias fiscais regularmente prestadas ao fisco, 
pela  recorrente,  por  meio  eletrônico,  com  amparo  na  produção  de  provas 
previstas no art. 332, do crc. 

Contudo,  infelizmente,  a  recorrente  não  se  atentou  para  o  fato  de  que  a 
defesa  sustentada no  recurso  anterior,  não  foi  cumprida pelo  seu departamento 
fiscal,  o  qual  estava  incumbido  de  enviar  as  devidas  retificações  acessórias, 
ensejando assim o presente passivo tributário. 

Diante  disso, a  recorrente  requer  a  ampliação  do  prazo  para  apuração 
adequada  do  efetivo  direito  ao  crédito  tributário,  anteriormente  pleiteado, 
providenciando  todas  as  retificações  das  declarações  acessórias,  assim 
previstas  no  art.  113,  parágrafo  2o,  do  CTN,  para  demonstrar  a  relação  dos 
créditos que tem direito. 

Reintera ainda sobre a importância da dilação do referido prazo, com base 
no  Principio  da  Capacidade  Contributiva,  nos  termos  do  art.  145,  §1°, 
juntamente com o Princípio do não Confisco, nos termos do art. 150, IV, da CF. 
tendo  em  vista  que,  a  sua  não  prorrogação  ensejará  à  recorrente  insolvência 
econômica,  uma  vez  que,  o  seu  patrimônio,  não  é  suficiente  para  garantir  os 
passivos tributários oriundos das referidas declarações acessórias. 

Ademais,  diante  da  presente  situação,  não  restou  a  recorrente  outra 
alternativa senão interpor a presente demanda." 

É o relatório 

 

Voto 

Conselheiro Robson José Bayerl, Relator 

O  julgamento  deste  processo  segue  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 
junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido na Resolução 3401­000.964, 
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de  25  de  janeiro  de  2017,  proferida  no  julgamento  do  processo  10660.906083/2012­74, 
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcreve­se,  como  solução  deste  litígio,  nos  termos  regimentais,  o 
entendimento que prevaleceu naquela Resolução (3401­000.964): 

"Tempestivo  o  Recurso  e  atendidos  os  demais  requisitos  de 
admissibilidade. 

Temos  diante  de  nós  mais  um  caso  de  despacho  decisório 
processado  automaticamente,  sem  que  haja  qualquer  intervenção 
humana para  rever o  seu  teor  e a eventual  existência de  razões para 
questionar sua conclusão. 

Como soe, nessas situações, a contribuinte somente compreende 
inteiramente  a  situação  quando  recebe  a  decisão  da  Delegacia  da 
Receita  Federal  de  Julgamento  mantendo  o  indeferimento  eletrônico 
inicial, geralmente por falta de provas ou de contra argumentações por 
parte da contribuinte. Nessa toada, há os que se escudam no instituto 
da  preclusão  probatória  para  justificar  a  impossibilidade  de  reverter 
as negativas até então impostas à contribuinte. 

Coerente  com  minhas  propostas  de  votação  anteriores  em 
situações  semelhantes,  baseado  no  argumento  de  que  o  princípio  da 
verdade material  deve  prevalecer,  relativizando  as  formalidades  e  os 
institutos preclusivos e assemelhados, e no argumento de que não é do 
interesse  público  maior  praticar  a  injustiça  fiscal  ­  qual  seja,  a 
manutenção no Tesouro do pagamento indevido ­ , é que proponho que 
se tome providências para garantir substantivamente o contraditório (e 
não  apenas  formalmente)  e  para  se  verificar  a  verdade  do  alegado 
pelas partes. 

As teses que esposo divergem das postas no acórdão de 1º piso: 
(a)  para  uma  visão  absoluta  do  ônus  probatório  e  do  instituto  da 
preclusão probatória, argumento em favor de que prevaleça a Verdade 
Material, e que os julgadores do processo administrativo possam agir e 
determinar  providências  nessa  direção,  aliás  como  expus  em  outros 
votos quando fiz alusão aos modelos trazidos pelo novo CPC; (b) que a 
negativa  em pedidos de  restituição e/ou  compensações motivada pela 
inexistência  de  créditos  líquidos  e  certos  passe  a  considerar  que  a 
liquidez  e  certeza  possam  ser  demonstradas  ao  longo  do  processo 
administrativo,  não  se  limitando  ao  que  o  instruiu  antes  de  sua 
chegada à instância de julgamento. 

Por  isso,  tendo em vista nem a administração tributária, nem a 
instância  anterior,  ter  ido  além  do  despacho  decisório  de 
processamento automático, proponho a este Colegiado a conversão do 
julgamento  em  diligência  para  que  a  unidade  de  jurisdição  local 
analise e informe a respeito do alegado pela contribuinte, e também a 
respeito  da  existência  de  retificação  realizada  ou  tentada  pela 
contribuinte  com  relação  ao  (débitos  e  créditos)  discutido  neste 
processo administrativo. 

Que  se  dê  ciência  à  contribuinte  desta  decisão  e  também  do 
relatório conclusivo e da informação fiscal resultantes da diligência, e 
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prazo  de  30  dias  para  ela  se  manifestar  em  cada  uma  dessas 
intimações." 

Aplicando­se  a  decisão  do  paradigma  ao  presente  processo,  em  razão  da 
sistemática  prevista  nos  §§  1º  e  2º  do  art.  47  do  RICARF,  converto  o  julgamento  deste 
processo em diligência para que a unidade de jurisdição local analise e informe a respeito do 
alegado pela contribuinte, e também a respeito da existência de retificação realizada ou tentada 
pela contribuinte com relação ao (débitos e créditos) discutido neste processo administrativo.  

(assinado digitalmente) 

Robson José Bayerl 
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